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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE JOÃO PESSOA – PB.

 

 

 

 

 

Justiça Gratuita

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ALINE GENEROZA DA CONCEIÇÃO, inscrito no CPF sob o nº

101.675.094-38, residente e domiciliado na Rua Luiz Caldas de Sá Barreto, 38, Jacumã, CEP:

58322-000, Conde – Paraíba, não possui email, por seus advogados, adiante assinados,

legalmente constituídos nos termos do instrumento procuratório acostado, com escritório

profissional sito à Av. Quintino Bocaiúva, 358, sala 04, Torre, nesta Capital, onde receberão as

notificações e intimações de estilo que o caso requer, vem, com a devida venia, perante Vossa

Excelência, propor a presente:

 

AÇÃO       (JUDICIAL DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT)

EM VIRTUDE DE INVALIDEZ/DEBILIDADE PERMANENTE 
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em face da BRADESCO SEGUROS S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ/MF sob o nº 33.055.146/0001-93, sediada no Parque Sólon de Lucena, nº 641, CEP

58.013-131, Centro, nesta cidade, devendo ser citado na pessoa de seu representante legal, o

que faz de conformidade com os argumentos fáticos e jurídicos doravante elencados:

 

 

PRELIMINARMENTE

Do Benefício da Gratuidade Processual

 

O promovente, à luz do que dispõe a Lei nº 1.060/50 e o Art. 98 do CPC,

vem à presença de Vossa Excelência requerer os benefícios da gratuidade processual por ser

pobre na forma da lei, conforme atesta declaração acostada.

 

DOS FATOS

O promovente é vítima de acidente automobilístico ocorrido, em 

, tudo conforme se depreende da cópia do Registro de Ocorrência Policial anexada04.05.2017

a peça inicial.

 

Por ocasião do acidente, o autor sofreu inúmeras lesões, que os

deixaram com sequelas irreversíveis a serem apuradas mediante perícia a ser realizada

por médico especialista, o que o torna beneficiário do seguro denominado (DPVAT).

 

É sabido que a Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 8.441/92 e

posteriormente pela Lei nº 11.482/2007, assegura o percebimento de indenização por danos

pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres, ou por sua carga, a pessoa

transportada ou não, notadamente nos casos de morte, invalidez permanente e despesas

de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.
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A PARTE AUTORA REQUEREU INDENIZAÇÃO VIA ADMINISTRATIVA

(PROTOCOLO EM ANEXO), NÃO OBTENDO ATÉ A PRESENTE DATA QUALQUER

RESPOSTA POSITIVA DA SEGURADORA RESPONSÁVEL, APENAS EXIGINDO

DOCUMENTOS FORA DOS PREVISTOS NO ART. 5º DA LEI QUE REGE O PAGAMENTO

PELO SEGURO DPVAT, QUE SÃO O BOLETIM DE OCORRÊNCIA E A PROVA DE QUE A

VÍTIMA SOFREU LESÕES EM DECORRÊNCIA DO ACIDENTE DE TRÂNSITO, QUE É O

PRIMEIRO ATENDIMENTO MÉDICO, TENDO SIDO DEVIDAMENTE ENCAMINHADO

JUNTAMENTE COM O FORMULÁRIOS EXIGIDOS, COM ISSO DIFICULTANDO O

PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO, ALÉM DE EXTRAPOLAR O PRAZO LEGAL PARA O

REFERIDO PAGAMENTO.

 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante

simples prova do acidente e do dano decorrente,

independentemente da existência de culpa, haja ou não

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do

segurado.”

 

Diante desses fatos, resta à parte requerente ingressar na justiça para

fazer valer o direito dela.

 

DO DIREITO

1. DA LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM

 

O seguro de danos pessoais causados por veículos automotores de vias

terrestres – , conhecido popularmente como , tem aDPVAT SEGURO OBRIGATÓRIO

finalidade de socorrer as vítimas de acidentes de trânsito em todo território nacional, não

importando de quem seja a culpa.

 

No caso em comento, é direito da promovente perceber uma indenização

por danos pessoais, ante a sua debilidade permanente decorrente de acidente automobilístico.
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Vale a pena destacar, que a legitimidade ativa da autora na presente

demanda é cristalina. Neste sentido, dúvidas não há, ante a dicção legal do art. 4º da Lei nº

6.194/74, :in verbis

 

“Art. 4   A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto noo

art. 792 da Lei n  10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.o

§ 3   Nos demais casos, o pagamento será feito diretamente à vítima na forma o

que dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP.”. (GRIFO NOSSO)

 

2. DA LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM

 

O art. 7º da Lei 6.194/74, por seu turno, determina que, em se tratando do

seguro denominado , pelo fato de existir um consórcio, obrigatoriamente, constituído porDPVAT

todas as seguradoras que realizam operações referentes a seguro, qualquer seguradora

conveniada ao referido consórcio será parte legítima para figurar no polo passivo da demanda

que vise o percebimento de indenização relativa ao seguro obrigatório.

 

“Art. 7   A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, como

seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga nos

mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um consórcio

constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que operem

no seguro objeto desta lei.”

 

A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes

entendem que qualquer seguradora que faça parte do  constitui-se emcomplexo da FENASEG

parte legítima para pagamento do seguro obrigatório, dentre elas a BRADESCO SEGUROS

S/A.

 

Neste diapasão, alinha-se adiante o seguinte julgado, :in litteris
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CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NA APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA SEGUROS 

DPVAT. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. DPVAT. VÍTIMA FATAL DE ACIDENTE DE

TRÂNSITO. SEGURADORA INTEGRANTE DO CONVÊNIO DPVAT. LEGITIMIDADE

PASSIVA. JUROS DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO. ARGUMENTAÇÃO DA

SEGURADORA RECORRENTE QUE NÃO É CAPAZ DE MODIFICAR A DECISÃO ATACADA.

AGRAVO IMPROVIDO À UNANIMIDADE DE VOTOS. 1. Trata-se de Agravo legal em face da

decisão terminativa que deu parcial provimento ao recurso de Apelação, reformando a

sentença apenas para afastar a litigância de má-fé e fixar juros de mora a partir da citação

2. Concessão de indenização na quantia de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), a

título de complementação do seguro DPVAT, por acidente automobilístico que vitimou o

pai do apelado. 3. Rejeitada a preliminar de ilegitimidade passiva, tendo em vista que

qualquer seguradora integrante do consórcio do seguro de danos pessoais causados por

veículos automotores de via terrestre (DPVAT) pode ser acionada para pagar o valor da

.4. Juros de mora contados a partir da citação, consoante oindenização de seguros

disposto no Enunciado Sumular 426 do STJ e correção monetária a partir da ocorrência do

evento danoso. 5. Recurso a que se nega provimento. (TJ-PE - AGV: 3796438 PE, Relator:

Waldemir Tavares de Albuquerque Filho, Data de Julgamento: 17/03/2016, 1ª Câmara

Regional de Caruaru - 2ª Turma, Data de Publicação: 01/04/2016)

 

Quanto à legitimidade passiva, mostra-se incontroversa qualquer sombra

de dúvida, de sorte que qualquer seguradora que atue no complexo da FENASEG, poderá

compor o polo passivo da demanda, como instituição obrigada a compor e efetuar o pagamento

do seguro obrigatório em questão.

 

3. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O RECEBIMENTO DA

INDENIZAÇÃO

 

Anota o art. 5º da Lei nº 6.194/74 que o pagamento da indenização será

efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, Vejamos:

 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e

do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro,

abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.””. (grifo nosso)
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Reforçando a ideia do artigo acima citado, pontifica o art. 7º, , da Leicaput

nº 6.194/74, ao estabelecer que:

 

“A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não

identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores, condições

e prazos dos demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as

sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei”. (destaque nosso).

 

Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do

prêmio do seguro obrigatório, bastando, apenas, a prova da existência do fato e suas

consequências danosas.

 

Independe, pois, do pagamento do prêmio do seguro obrigatório. A

propósito, vale destacar que a matéria já se encontra até sumulada na Corte do SUPERIOR

. Vejamos:TRIBUNAL DE JUSTIÇA

 

“STJ. SÚMULA 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos

Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo

para a recusa do pagamento da indenização”.

 

É inconteste, portanto, a concepção atual da doutrina e jurisprudência no

sentido de tão-somente exigir a prova do fato e suas consequências danosas, nada mais sendo

necessário, inclusive o pagamento do prêmio.

 

4. DO VALOR
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Neste especial, a demanda não comporta maiores delongas. É que, a

matéria já se encontra pacificada nas mais diversas hostes forenses, inclusive no próprio ,STJ

como veremos adiante.

 

O valor de cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de

veículo automotor ( ) é regulamentado pela regra constante do artigo 3º da Lei nºDPVAT

6.194/74, :in verbis

 

“Art. 8º. Os arts. 3º, 4º, 5º e 11 da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as

seguintes alterações:

‘Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as

indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares,

nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:

I R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de morte;  

II – até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso

de invalidez permanente;

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica

e suplementares devidamente comprovadas.

 

§ 1   No caso da cobertura de que trata o inciso II do deste artigo, deverão ser enquadradas nao caput 

tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de

amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente

como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta,

conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: 

        I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será

diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,

correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor

máximo da cobertura; e 

        II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da

perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em

seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento)

para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25%

Num. 12145891 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ANA RAQUEL DE SOUSA E SILVA COUTINHO - 18/01/2018 15:12:42
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18011815124031200000011875563
Número do documento: 18011815124031200000011875563



(vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por

cento), nos casos de sequelas residuais. 

 

Incontroverso, portanto, que o valor que deverá ser pago a título de

indenização é de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) no caso de debilidade

permanente suportada em razão de acidente automobilístico. Devendo o valor exato ser

aquilatado mediante perícia médica, afim de que as debilidades da vítima sejam enquadradas

na tabela anexa à lei.

 

 

5. DA POSTULAÇÃO

 

EX POSITIS, requer a Vossa Excelência:

a) ordenar a  da empresa promovida, na pessoa de seu representante legal, nocitação

endereço acima declinado, sob pena de confissão e revelia;

 

b) ao final,  a demanda em epígrafe, condenando aJULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE

seguradora promovida a pagar ao promovente o valor que corresponder à sequela proveniente

da debilidade permanente suportada em virtude de acidente automobilístico, conforme a lei em

até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), além as correções legais e honorários

sucumbenciais

 

c) Conceder os benefícios da gratuidade judiciária, tendo em vista ser a autora pobre na forma

da lei;

 

d) Caso seja necessária, seja designada audiência de conciliação;

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em Direito

admitidos, quais sejam: depoimento pessoal do representante legal do Réu, juntada de novos

documentos e realização de perícia médica a ser realizada .por médico especialista
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Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

 

Nestes termos. Espera deferimento.

João Pessoa, 15 de janeiro de 2018.

 

 

Fabio Carneiro Cunha Lima

Advogado – OAB/PB nº. 13.527

Ana Raquel de S. e S. Coutinho

Advogada – OAB-PB nº. 11.968
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Quesitos para a perícia:

 

1- Queira o I. Dr. Perito se houve lesão à integridade física da vítima. Em caso afirmativo, queira
esclarecer o seguinte:

 

2- Restou sequela da lesão ocorrida? Em caso afirmativo favor identificá-las.

 

3- Se das sequelas identificadas quais foram às consequências traumáticas e funcionais dos
órgãos/membros atingidos?

 

4- Se tal sequela causou redução na capacidade laborativa da vítima.

 

5- Queira o Dr. Perito esclarecer qual o tipo de lesão apresentada pelo periciado?

 

6- Queira o Dr. Perito esclarecer se houve diminuição ou perda de função de algum órgão do
periciado e se este (s) órgão (s) foi (foram) lesionado em função de acidente automobilístico ou
outras causas?

 

7- Queira o Dr. Perito esclarecer se a diminuição ou perda de função de algum órgão do periciado
é de caráter permanente ou temporário?

 

8- Se houve redução de capacidade de um dos membros, em caso afirmativo, quais são os riscos
de sobrecarga do outro membro? Em caso afirmativo, qual membro e de que forma?  

 

9- Queira o Dr. Perito esclarecer tudo o mais que achar necessário.
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Vistos, etc.

Considerando a impossibilidade de audiência na mediação por

falta de perícia passo a decidir:

Nos termos do celebrado entre o TribunalConvênio n. 015/2014 

de Justiça e a Mafre Seguros Gerais S/A, determino a designação de audiência

 a cargo dade conciliação entre as partes com a realização de perícia

Seguradora, neste Juízo e Fórum Cível de João Pessoa.

Para tanto, determino a escrivania a nomeação perito judicial

constante dos quadrados do Tribunal de Justiça, nos termos da Cláusula primeira,

item 1.2, que deverá ser intimado para comparecer a audiência e realização da

perícia, ficando facultado às partes a indicação de assistentes de perito, nos termos

do Convênio.

O valor da perícia será de R$ 200,00 (duzentos reais), a ser pago

pela Seguradora, no prazo de 15 dias, a partir da intimação e antes da audiência.

Consigne-se que o não comparecimento injustificado das partes à audiência           
de conciliação é considerando ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou
do valor da causa, revestida em favor da União ou Estado, nos moldes do art. 334, §
8º, do NCPC.

                     P. e Intimem-se as partes, devendo o Advogado do autor comparecer

acompanhado de seu constituinte.
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Intimação

 

 

Intimar a parte autora através do seu o advogado para comparecer a pericia medica no
dia 14/09/2018, a partir das 15:00 horas, o atendimento será realizado por ordem de chegada, 
a Rua Manoel Bezerra Cavalcante, 47, Manaíra (Ponto de referencia em frente a Praça
Sílvio Porto), Fone: 83-3247 - 6465, CEP. 58.038-500, João Pessoa - PB
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Poder Judiciário da Paraíba

7ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0803709-03.2018.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S E G U R O ]
Polo ativo:  AUTOR: ALINE GENEROZA DA CONCEICAO 
Polo passivo: RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A  

 

CERTIDÃO

 

 

Certifico que Intimei o Perito GUSTAVO FARIAS MENDONÇA, em cumprimento ao despacho
dos autos, fica designada a pericia para o dia 12 / 09 / 2018, a partir das 13:30 horas, Rua :
Camilo de Holanda, 814, Centro, João Pessoa - PB. A parte deve comparecer a pericia medica,
portando documento pessoal com foto, copia do boletim de ocorrência e do policial e
atendimento médico inicial no dia da perícia. O referido é verdade e dou fé.

 

JOÃO PESSOA, 1 de agosto de 2018
ROSSANA COELI MARQUES BATISTA
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Intimo a parte autora através do seu o advogado para comparecer a pericia médica no dia 12.09.2018, a
partir das 13:30 horas, o atendimento será por ordem de chegada, no endereço Rua : Camilo de
Holanda, 814, Centro, João Pessoa - PB, devendo a parte comparecer, portando documento pessoal
com foto, copia do boletim de ocorrência e do policial e atendimento médico inicial no dia da
perícia.
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

7ª Vara Cível da Capital

PROCESSO Nº   0803709-03.2018.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM (7)
[SEGURO]

AUTOR: ALINE GENEROZA DA CONCEICAO 
RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do Laudo da Perícia,
em anexo.

7ª Vara Cível da Capital-Pb, 14 de novembro de 2018.

 MARIA JANDIRA UGULINO NETA

Servidora
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PERÍCIA  MÉDICA  

 
Informações  da  Vítima  

  
Nome  completo:  ALINE  GENEROSA  DA  CONCEIÇÃO  
  
Processo:  0803709-­03.2018.8.15.2001  
 
Endereço  completo:  Rua  Luiz  Caldas  de  Sá  Barreto,  36  –  Conde/PB  
 

Informações  do  acidente  
 

 
Avaliação  Médica  

 
I)    Há    lesão    cuja    etiologia     (origem    causal)    seja    exclusivamente     decorrente     de    acidente     pessoal     com    
veículo  automotor  de  via  terrestre?  

 
      X      Sim                     Não                          Prejudicado  
  

 
II)  Descrever  o  quadro  clínico  atual  informando:  

 
a)   qual    (quais)    região(ões)    corporal(is)    encontra(m)-­se     acometida(s);;       

 
Resp.:  Ombro  esquerdo. 
  
b)   as   alterações  (disfunções)    presentes    no   patrimônio     físico   da   Vítima,    que   sejam    evolutivas    e   temporalmente  
compatíveis   com  o  quadro   documentado   no  primeiro   atendimento   médico   hospitalar,   considerando-­se    as  medidas  
terapêuticas     tomadas    na   fase   aguda    do   trauma.      

 
Resp.:  Fratura  da  clavícula  esquerda  (tratamento  cirúrgico).  
  
III)  Há  indicação   de  algum  tratamento   (em  curso,  prescrito,   a  ser  prescrito),   incluindo  medidas  de  
reabilitação?  

 
Sim                X        Não  
  

Se  SIM,  descreva  a(s)  medida(s)   terapêutica(s)   indicada(s):     
Resp.: 
  
IV)  Segundo   o  exame  médico   legal,  pode-­se   afirmar  que  o  quadro  clínico  cursa  com:  

 
a)               disfunções   apenas   temporárias  

 
b)      X        dano  anatômico  e/ou  funcional  definitivo   (sequelas)  

 
Em    caso    de    dano    anatômico     e/ou    funcional    definitivo     informar    as    limitações     físicas     irreparáveis     e    definitivas  
presentes  no  patrimônio  físico  da  Vítima.    
Resp.:  Deficit  motor  e  limitação  da  amplitude  de  movimento  do  ombro  esquerdo.  

 
V)  Em  virtude  da  evolução   da  lesão  e/ou  de  tratamento,   faz-­se  necessário   exame  complementar?  

 
Sim,  em  que  prazo:              

  
      X        Não  
 
 
  
  
VI)   Segundo    o   previsto    na   Lei   11.945    de   4   de   junho   de   2009   favor   promover    a   quantificação    da(s)   lesão(ões)  
permanente(s)       que      não      seja(m)      mais      susceptível(is)       a     tratamento       como      sendo      geradora(s)       de      dano(s)  
anatômico(s)   e/ou   funcional(is)   definitivo(s),   especificando,   segundo   o   anexo   constante   à   Lei   11.945/09,   o(s)  
segmento(s)   corporal(is)   acometido(s)   e  ainda  segundo   o  previsto   no  instrumento   legal,   firmar  a  sua  graduação:  
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Segmento   corporal   acometido:  
 
a)   Total  
(Dano    anatômico     ou    funcional    permanente     que    comprometa   a   íntegra   do   patrimônio   físico   e/ou  
mental  da  Vítima).  
  

 
b)      X              Parcial  
(Dano   anatômico    e/ou   funcional    permanente    que   comprometa    apenas  parte  do  patrimônio   físico  e/ou  
mental  da  Vítima).  Em  se  tratando  de  dano  parcial   informar  se  o  dano  é:  

 
b.1                Parcial   Completo   (Dano   anatômico   e/ou   funcional   permanente   que   comprometa   de   forma   global   algum  
segmento    corporal    da   Vítima).      

 
b.2        X        Parcial   Incompleto    (Dano   anatômico    e/ou   funcional   permanente    que   comprometa    apenas   em   parte   a  
um   (ou  mais   de   um)   segmento   corporal   da   Vítima).         

 
b.2.1)   Informar   o  grau   da   incapacidade   definitiva   da  Vítima,   segundo   o  previsto   na  alínea   II,  §  1º  do  art.   3º  da  
Lei  6.194/74   com   redação   introduzida   pelo   artigo   31  da  Lei  11.945/2009,   correlacionando   o  percentual   ao  seu  
respectivo   dano,  em  cada  segmento   corporal   acometido.  
  
  

  
 
 

Segmento   Anatômico                                                              Marque  aqui  o  percentual  
1ª  Lesão  
      ombro  esquerdo                                                                                          10%  Residual                25%  Leve              X      50%  Média                75%  Intensa  

  
  

2ª  Lesão  
                                                                                                                                                        10%  Residual                25%  Leve                  50%  Média                75%  Intensa  

  
  

3ª  Lesão  
                                                                                                                                                      10%  Residual                25%  Leve                    50%  Média                75%  Intensa  

  
  

4ª  Lesão  
                                                                                                                                                      10%  Residual                25%  Leve                    50%  Média                75%  Intensa  

 
  
  
Observação:    Havendo    mais    de   quatro    sequelas    permanentes    a   serem    quantificadas,     especifique    a   respectiva  
graduação   de  acordo  com  os  critérios   ao  lado  apresentados:  

 
  
  
  
  
João  Pessoa  –  PB,  12  de  Setembro  de  2018.  
  
  
  

  
_________________________________  

Dr.  Gustavo  Farias  Mendonça  
Médico  Ortopedista  

CRM/PB  6786  

  

d

{: or§
S
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE JOÃO PESSOA - PARAÍBA.

 

 

 

 

 

 

 

ALINE GENEROZA DA CONCEICAO, já qualificado nos autos do processo em epígrafe, por

seus advo­gados, devidamente constituídos, vem, à presença de Vossa Excelência, com o 

devido respeito, apresentar suas considerações sobre a perícia realizada:

 

O promovente é vítima de acidente automobilístico, tudo conforme se

depreende da cópia do Registro de Ocorrência Policial anexada a peça inicial.

 

Por ocasião do acidente, o autor sofreu inúmeras lesões, que os

deixaram com sequelas irreversíveis a serem apuradas mediante perícia realizada por

médico especialista, o que o torna beneficiário do seguro denominado (DPVAT).

 

É sabido que a Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 8.441/92, assegura o

percebimento de indenização por danos pessoais causados por veículos automotores de vias

terrestres, ou por sua carga, a pessoa transportada ou não, notadamente nos casos de morte,

invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares devidamente

comprovadas.
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A parte Autora compareceu para realização de perícia médica, atestando

sua para fins de indenização do seguro DPVAT,debilidade de ombro esquerdo (50%),  

conforme perícia realizada.

 

 

Entretanto, ciente da sua debilidade, devidamente atestada, re­quer seja

levada em consideração a perícia realizada, por ocasião da sentença.

 

Ainda, em sede de contestação, aduz a seguradora ré que a parte Autora

deixou de apresentar os documentos necessários para a regulação do sinistro quando do

requerimento administrativo.

 

Ocorre que, A PARTE AUTORA REQUEREU INDENIZAÇÃO VIA ADMINISTRATIVA

(PROTOCOLO EM ANEXO), NÃO OBTENDO ATÉ A PRESENTE DATA QUALQUER RESPOSTA POSITIVA DA

SEGURADORA RESPONSÁVEL, APENAS EXIGINDO DOCUMENTOS ALÉM DAQUELES DOS PREVISTOS

EM LEI, QUE SÃO O BOLETIM DE OCORRÊNCIA E A PROVA DE QUE A VÍTIMA SOFREU LESÕES EM

DECORRÊNCIA DO ACIDENTE DE TRÂNSITO, QUE É O PRIMEIRO ATENDIMENTO MÉDICO, TENDO SIDO

DEVIDAMENTE ENCAMINHADO JUNTAMENTE COM O FORMULÁRIOS EXIGIDOS, POR ISSO

DIFICULTANDO O PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO, ALÉM DE EXTRAPOLAR O PRAZO LEGAL PARA O

REFERIDO PAGAMENTO.

 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da

existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de

responsabilidade do segurado.”

 

Além disso a Lei nº 6.194/74, que instituiu o Seguro obrigatório – DPVAT,

alterada pela Lei nº 8.441/92 e 11.482/2007, em seu conteúdo normativo não estabelece a

necessidade de , afim de pleitear o percebimento doesgotamento da esfera administrativa

seguro, assim como não exige a negativa por parte das seguradoras que fazem parte do

sistema, para tal fim. Como se não bastasse, a Constituição Federal de 1988, diferentemente
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da anterior, afastou a necessidade da chamada jurisdição condicionada ou instância

administrativa de curso forçado, pois já se decidiu pela inexigibilidade de exaurimento das vias

administrativas para obter-se o provimento judicial.

 

Diante o exposto, requer ao final,  a demandaJULGAR PROCEDENTE

em epígrafe, condenando a seguradora promovida a pagar ao promovente o valor que

corresponder à sequela proveniente da debilidade permanente suportada em virtude de

acidente automobilístico, conforme a lei em até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),

além as correções legais e honorários sucumbenciais

 

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

João Pessoa, 10 de abril de 2019.

 

 

Fabio Carneiro Cunha Lima

Advogado – OAB/PB nº. 13.527

Ana Raquel de S. e S. Coutinho

Advogada – OAB-PB nº. 11.968
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1. Nos termos do art. 334 do NCPC, designo audiência de conciliação/mediação para o dia 05/_09/_2019,
às_14 00 horas, intimações e diligências necessárias;

 

2. Intimem-se as partes, com antecedência mínima de 20 dias.;

 

3. Intime-se o autor para comparecimento, na pessoa de seu advogado, art. 334, § 3º, do NCPC;

4-

O valor da perícia será de R$ 200,00 (duzentos reais), a ser pago pela Seguradora, no prazo
de 15 dias, a partir da intimação e antes da audiência.

 

5. Consigne-se que o não comparecimento injustificado das partes à audiência de conciliação é
considerando ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revestida em favor da União ou Estado, nos moldes
do art. 334, § 8º, do NCPC.
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7ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

0803709-03.2018.8.15.2001   [SEGURO]

Nome: BRADESCO SEGUROS S/A
Endereço: PQ SOLON DE LUCENA, 641, - lado ímpar, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP:
58013-131

CARTA DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO (AUDIÊNCIA)  

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito deste Juízo, em cumprimento ao despacho proferido nos autos da ação acima identificada, 
C I T O  N o m e :  B R A D E S C O  S E G U R O S  S / A
Endereço: PQ SOLON DE LUCENA, 641, - lado ímpar, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-131
, para, no prazo querendo, contestar a presente ação, nos termos do art. 334 e 335 do NCPC. de 15 (quinze) dias, INTIMO-O(A),
ainda, para comparecer a , 7 Vara Cíveis,AUDIÊNCIA Tipo: Conciliação Sala: conciliação Data: 05/09/2019 Hora: 14:20 
localizado no Fórum Cível Des. Mário Moacyr Porto, que fica na Av. João Machado, s/n, 4º andar, Jaguaribe, João Pessoa/PB,
CEP 58.015-038.

 

 

1. Nos termos do art. 334 do NCPC, designo audiência de conciliação/mediação para o dia 05/_09/_2019,
às_14 00 horas, intimações e diligências necessárias;

2. Intimem-se as partes, com antecedência mínima de 20 dias.;

3. Intime-se o autor para comparecimento, na pessoa de seu advogado, art. 334, § 3º, do NCPC;

4-O valor da perícia será de R$ 200,00 (duzentos reais), a ser pago pela Seguradora, no prazo
de 15 dias, a partir da intimação e antes da audiência.

5. Consigne-se que o não comparecimento injustificado das partes à audiência de conciliação é
considerando ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revestida em favor da União ou Estado, nos moldes
do art. 334, § 8º, do NCPC.

 

 .

JOÃO PESSOA-PB, 26 de julho de 2019.
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De ordem, ROSSANA COELI MARQUES BATISTA
Analista/Técnico Judiciário
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CERTIDÃO

Certifico que o Aviso de Recebimento (AR) foi devolvido nesta data e anexado ao Autos.

JOÃO PESSOA

21 de agosto de 2019

ADALBERTO SARMENTO DE LIMA SILVA
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EM ANEXO
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2635821- C3/ 2019-04481/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

Processo: 08037090320188152001 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

                                                       

                                                BRADESCO SEGUROS S.A, empresa seguradora com sede à Av. Paulista, 1415 - Bela 

Vista - São Paulo - SP - CEP: 01311-200, inscrita no CNPJ sob o número 33055146000193 e SEGURADORA LIDER 

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 

74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por seus advogados que esta 

subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove ALINE GENEROZA DA 

CONCEICAO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 04/05/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 11/10/2017. 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 

administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou 

a documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 

que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto 

ou de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  

Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 

condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 
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Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 

extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

 

DA ILEGITIMIDADE DO POLO PASSIVO 

Inicialmente, frisamos que a Seguradora Ré, a saber, BRADESCO SEGUROS S/A desligou-se do Convênio DPVAT, 

respondendo portanto, somente por sinistros que foram devidamente regulados por ela até a data do 

desligamento, o que não é o caso da presente demanda. 

Sendo assim, a Ré é parte ilegítima para compor a presente demanda, uma vez que esta não faz mais parte das 

Seguradoras conveniadas ao Convênio DPVAT. 

Face esta circunstância, não se configura, pois, qualquer relação de direito material entre a parte Autora e a Ré 

capaz de legitimar interesse jurídico no ajuizamento desta demanda diretamente contra a Contestante, por 

faltar uma das condições da ação, qual seja, a legitimidade, restando à parte autora carecedora de ação. 

Todavia, em atenção ao princípio da celeridade processual, pugna-se pela substituição da demandada, pela 

Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT, vez que a mesma foi criada com a única finalidade de atuar 

como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT. 

A Resolução CNSP de n.º 154 determinou a constituição de uma Seguradora especializada para administrar os 

Consórcios do Seguro DPVAT – anteriormente conhecido como “Convênio do Seguro Obrigatório DPVAT”. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 
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Ademais, tem-se que a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT já detém autorização da 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP, para operar no que tange ao Seguro Obrigatório DVPAT, 

conforme Portaria n.º 2797/07. 

Assim, requer a substituição do polo passivo para a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT. Caso 

não seja o entendimento do nobre Magistrado, requer-se a extinção do feito sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 485, VI, do CPC, ante a ilegitimidade passiva demonstrada. 

 

DA AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA  

DA AUSÊNCIA DE DATA NA PROCURAÇÃO ACOSTADA AOS AUTOS 

Verifica-se que o instrumento de mandato outorgado ao advogado da parte Autora, viola a regra esculpida no 

art. 104 do CPC, tendo em vista a ausência de data na procuração acostada aos autos. 

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte para 

sanar o vício contido no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a ausência de 

 procuração válida não produz nenhum efeito legal aos atos processuais, sendo estes considerados inexistentes. 

Assim sendo, se após determinação judicial para sanar o vício a parte autora permanecer inerte, deverá o 

processo ser extinto sem resolução do mérito de acordo com a regra contida no artigo 485, III, do CPC. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 

procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

DA FALTA DE INTERESSE DE INTERESSE PROCESSUAL 

PENDÊNCIA DOCUMENTAL 

O processo deve ser extinto sem conhecimento do mérito, porque não concorre uma das condições da ação: o 
INTERESSE PROCESSUAL. 

Verifica-se que, o autor ingressou com o pedido administrativo, todavia, incorreu em pendência documental, de 
maneira que deixou de sanear tal pendencia, acarretando no cancelamento do sinistro. 

Insta esclarecer que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro pacificou o tema e conforme o Aviso nº 108/2012 
resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 
Judiciário, vejamos: 

“A prova do requerimento administrativo prévio à seguradora da cobrança da 
cobertura do seguro DPVAT deve ser exigida pelo juiz no exame da petição inicial”. 

No mesmo sentido, se posicionou o Superior Tribunal de Justiça, vejamos: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. DPVAT. REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO 
INTERESSE DE AGIR.  
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Inércia do autor quanto a este pedido. Reversão do entendimento. Impossibilidade. 
Incursão em matéria fático-probatória. Incidência da Súmula 7/STJ. Violação ao 
princípio da inafastabilidade do acesso à Justiça. Impossibilidade de exame por esta 
Corte de Justiça. Matéria atinente à competência do Supremo Tribunal Federal.  

O requerimento administrativo prévio constitui requisito essencial para o ingresso de 
demanda judicial.  

(...) 4. Agravo regimental desprovido” (AgRg no REsp 936574/SP, Terceira Turma, Rel. 
Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, julgamento em 02/08/2011). 

Trata-se de oportunizar à seguradora o pagamento extrajudicial, até porque, o requerimento prévio 
administrativo é requisito essencial para a utilidade da providência jurisdicional, conforme dispõe o art. 5º, § 1º 
da Lei 6.194/74, abaixo transcrito: 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou 
não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

(...) 

§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na 
época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável 
no dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 

(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.482, 
de 2007)(...)” 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que, frise-se, é 
mais célere, acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Deste modo, verifica-se que a seguradora só se constitui em mora 30 dias após a entrega de todos os 
documentos legais na esfera administrativa. E, no caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do 
pagamento do sinistro na instância administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca 
ocorreu, não tem a parte autoral a necessária legitimidade postulatória. 

Assim, tendo o autor deixado de cumprir as exigências administrativas à indenização que entende devida, 
ingressando com a presente ação sem antes eliminar todas as possibilidades, resta claro que não existe 
interesse na demanda. 

Importante salientar, ademais, que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua 
obrigação quando comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro 
regularmente coberto é da inerência das suas atividades. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do Art. 485, VI, do CPC, pois 
a existência do litígio constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e 
nem pode, a seu livre arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente 
poderiam ser resolvidos de forma consensual e sem a interferência estatal. 
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DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

 

Conforme dispõe o art. 385, NCPC/15, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de 

depoimento pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, 

bem como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA, haja vista que a 

narrativa dos fatos, não foi exposta de forma clara, não há testemunhas, constando apenas declarações 

totalmente unilaterais da parte Autora para sua própria conveniência, 5 meses após o alegado acidente.  

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 

autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide.  

HÁ DE SER CONSIDERADO QUE O BOLETIM DE OCORRÊNCIA POLICIAL ANEXO AOS AUTOS, SOMENTE FOI 

REGISTRADO APÓS 5 MESES DA DATA DO ALEGADO ACIDENTE NOTICIADO.  

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local.  

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da 

data do sinistro supostamente ocorrido em 04/05/2017, não podendo ser considerado o registro de 

ocorrência policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda.  

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto!!! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 
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No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 04/05/2017. 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ2. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado3. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta, que é exatamente o caso dos autos. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

                                                           
2
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

3
“[...] Invalidez parcial e incompleta – Debilidade de membro superior direito – Aplicação da Lei nº 6.194/74 com as alterações introduzidas pelas Leis nº 

11.482/2007 e 11.945/2009 – Gradação fixada em laudo do IML acostado aos autos – Percentual da Perda fixada em 60% (sessenta por cento) – 

Indenização que deve ser fixada de acordo com o grau da invalidez – Súmula nº 474, do Superior Tribunal de Justiça – Valor que merece adequação – 

Reforma da sentença nesse ponto – Provimento parcial. - Ocorrido o acidente que vitimou o segurado na vigência das Leis nos 11.482/2007 e 

11.945/2009, que alteraram o art. 3º da Lei n° 6.194/74, para a fixação do valor indenizatório, deve ser observada a graduação, em percentuais e 

conforme o tipo da lesão e o membro/órgão lesado, estabelecida na tabela anexa à segunda lei citada. - Nos termos da Súmula nº 474, do Superior 

Tribunal de Justiça, “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.” 
[...] “ Julgamento da Apelação Cível n.º 0000293-49.2011.815.0241 - Sala de Sessões da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, 

João Pessoa, 28 de abril de 2015. 
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Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

  

Para uma melhor visualização, segue tabela demonstrando o valor devido ao autor, com base na lesão 

suportada: 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais 

das Perdas 

Valor da Indenização 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, 

punhos ou dedo polegar 
25 R$ 3.375,00 

  

Repercussão Valor da Indenização 

50% (grau moderado) R$ 1.687,50 

  

Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 

necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 

Após a análise da documentação fornecida pelo beneficiário legal da indenização é de suma importância, a fim 

de concluir se o sinistro é indenizável ou não, cumprindo ressaltar que o Seguro Obrigatório DPVAT é alvo dos 

mais diversos tipos de fraude. 

Neste sentido, o sinistro foi cancelado administrativamente, tendo em vista que a parte não cumpriu as 

exigências da Lei que regula a matéria. 

Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 

de comprometimento da Invalidez apurada. 

Nota-se que o i. perito utilizou os critérios de fixação de indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 

do STJ, valor sobre o qual incidiu a repercussão da lesão sofrida a fim de ser fixada o quantum indenizatório. 

ASSIM, REQUER QUE O N. MAGISTRADO ACOLHA O DESCRITO NO LAUDO APRESENTADO PELO EXPERT 

PERITO. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação4. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação5 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

                                                           
4
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

5
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

JOAO PESSOA, 22 de agosto de 2019. 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PB 4246-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por 

BRADESCO SEGUROS S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de 

Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ALINE GENEROZA DA CONCEICAO, em curso perante a 7ª VARA CÍVEL da 

comarca de JOAO PESSOA, nos autos do Processo nº 08037090320188152001. 

  

Rio de Janeiro, 22 de agosto de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Rio de Janeiro, 03 de Novembro de 2017

Carta n°: 11902646

A/C: ALINE GENEROZA DA CONCEICAO

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170572958 ASL-0410643/17

Vitima: ALINE GENEROZA DA CONCEICAO

Data Acidente: 04/05/2017

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.seguradoralider.com.br, ou ligue para a SAC
DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.seguradoralider.com.br, não utilize barras, pontos ou
traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO
onde o sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 03 de Novembro de 2017

Carta n°: 11906261

A/C: ALINE GENEROZA DA CONCEICAO

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170572958 ASL-0410643/17

Vitima: ALINE GENEROZA DA CONCEICAO

Data Acidente: 04/05/2017

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 23/10/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 04/05/2017.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO onde o aviso de
sinistro foi registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Comprovação de ato declaratório não
conclusivo
- Documentação médico-hospitalar não
conclusivo
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Rio de Janeiro, 02 de Maio de 2018

Aos Cuidados de: ALINE GENEROZA DA CONCEICAO

Nº Sinistro: 3170572958
Vitima: ALINE GENEROZA DA CONCEICAO
Data do Acidente: 04/05/2017
Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para

prosseguimento da análise do seu pedido de indenização cadastrado sob o sinistro número

3170572958.

Tendo em vista que a pendência não foi sanada no período de 180 dias, informamos que o seu

pedido de indenização foi negado.

Caso deseje dar continuidade ao seu pedido de indenização, procure o ponto de atendimento

onde o seu processo foi aberto para apresentar os documentos complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT

0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em

mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT C
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Seguradora 
AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE SINISTRO - CRÉDITO EM CONTA E REGISTRO 

DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS PESSOA FÍSICA - CIRCULAR SUSEP 445/12 
Adm>niiti.doi. do S.gu.o DPVAT 

Para mais esclarecimentos, acesse o site h t tp : / /www.seguradora l lder .com.br ou ligue para o SAC DPVAT 0800 0221204 ou 0800 221206 

(exclusivo para pessoas com deficiência auditiva) 

INFORMAÇÕES PARA PREENCHIMENTO: 

La, ativa. 

É necessário o preenchimento completo de todos os campos com os dados do BENEFICIÁRIO ou do REPRESENTANTE LEGAL, 
sem rasuras, para correta análise do seu pedido de indenização. Dados incompletos ou incorretos impedem o banco de creditar 
o pagamento. 

A conta informada precisa ser de titularidade do BENEFICIÁRIO ou do REPRESENTANTE LEGAL^' 
desbloqueada e sem impedimento para o crédito de indenização/reembolso. 

É obrigatório Representante Legal para: 

Beneficiário entre O a 15 anos (pai, mãe, tutor) ou o Incapaz com curador O formulário deverá ser preenchido com os dados 
do Representante Legal (Pai, Mãe,Tutor ou Curador). Apenas o Representante Legal precisará assinar o formulário (no campo '?.- i 
"Assinatura do Representante Legal"). I 
Beneficiário entre 16 e 17 anos - Necessário que o Beneficiário seja assistido por seu "Representante Legal" (Pai. Mae, Tutor), i 
O formulário deverá ser preenchido com os dados do beneficiário. Necessário que o formulário seja assinado pelo menor de | 
idade (no campo 1 "Assinatura do Beneficiário") e seu Representante Legal (campo 2 "Assinatura do Representante legal"). | 

} Número do Sinistro ou ASL CPF da Vitima j i'Nome completo da vitima / / ) ,— 

l q | 4450c iW- í/K^KYxJL G ár]L (^(yUAgç^ i 

DADOS DO RECEBEDOR DA INDENIZAÇÃO: BENEFICIÁRIO OU REPRESENTANTE LEGAL 

«laíiie wmpletc 

Endereço , 
rsjl-ÍVA; ¥ X/" - -<-> ^ > ^ V x j .>=r„.>-;.t...- ._.,:íí.„.-_*r::......><:=r....s-'_-

IcYUKm ô.aí)ac 6rA ,%a*udb 
^ C U A í U i(jL£j^(><yL^.. 

£rolissão 

LOh 
Complemento 

Email 

CPF titular da conta _, 

icî j;̂ _5_oçA.:.%S. 
Número 

3 ^ 6 

'Ê&̂ ô W^̂ .ĥ .̂̂ .̂ -̂ '"*̂  
I r g ^ n ^ o ^ ^ ^ ^ 

Declaro, sob as penas da lei e para fins de prova de residência junto a Seguradora Líder - DPVAT, residir no endereço acima. Segue, er 

cópia do comprovante de residência do endereço informado. 

FAIXA DE RENDA MENSAL E DADOS BANCÁRIOS 

U RECUSO INFORMAR 

� RS 3.001,00 ATÉ R$ 5.000,00 

L j SEM RENDA 

n RS 5.001,00 ATÉ RS 7.000,00 

J CONTA POUPANÇA (Somente para os bancos abaixo. Assinale uma opção) 

� BRADESCO (237) � BANCO DO BRASIL (001) UITAIJ (341) 

g t A I X A ECONÔMICA FEDERAL (104) 

AGENCIA 
NRO. 

CONTA 
NRO. 

roSg 2D:H o 
(Informar digito se existir) (Informar digito se existir) 

-^ATÉ RS 1.000,00 

n RS 7.001,00 ATÉ RS 10.000,00 

' RS 1.001,00 ATE RS 3.000.00 

ACIMA DE RS 10.000,00 

L.: CONTA CORRENTE (todos os bancos) 
BANCO 

AGÊNCIA 
NRO. 

CONTA 
NRO, 

(Informar digito se cxísiiri (InforiTijiF fliqrio se exisiii 

Declaro que os dados bancários são de minha titularidade e, comprovada a cobertura securitária para o sinistro, autorizo 

Seguradora Líder a efetuar o pagamento da indenização do Seguro DPVAT, mediante o crédito na referida agência e conif 

Após efetivado o crédito, reconheço e dou plena quitação do valor indenizado. 

J (u-SSOA. de CUJÍXAOXO de ZCP/T^ 
Locale Data 

_± /?Or^fa-v^^^^ ^ Gxx) ^ ^ 
Campo 1 - Assinatura do Beneficiário Campo 2 - Assinatura do Representante Legal 

FAPPF.OOl VOOl/2017 

^F/^'^/':)'^ 
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SECRETARIA DE ESTADO DA 
SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 

Delegacia Geral da Polícia Civil 
1" Superintendência Regional de Polícia Civil 

Delegacia Especializada de Acidentes de 
Veículos da Capital 

POLÍCIA 

CIVIL 
P A R A I B A 

GOVERNO 
DA PARAÍBA 

Secretaria de Estad 3 da 
Segurança e da Defe a Social 

uoletim de ocorrência 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE OCORRÊNCIA  

N" 01890.01.2017.1.00.420 

CERTIFICO, em razão de meu ofício e a requerimento verbal de pessoa interessada, o Registro de 
Ocorrência Policial N° 01890.01.2017.1.00.420, cujo teor agora passo a transcrever na íntegra: À(s) 09:32 horas 
do dia 11 de outubro de 2017, na cidade de João Pessoa, no estado da Paraíba, e nesta Delegacia Especializada 
de Acidentes de Veículos da Capital, sob responsabilidade do(a) Delegado(a) de Polícia Civil Alberto Jorge 
Diniz e Silva, matrícula 1331957, e lavrado por Cleodon Ferreira da Silva, Agente de Investigação, matrícula 
1372424, ao final assinado, compareceu ALINE GENEROZA DA CONCEIÇÃO, CPF n° 101.675.094-38, 
nacionalidade brasileira, estado civil solteiro(a), identidade de gênero masculino, profissão Serviços Gerais, 
fílho(a) de Terezinha Generoza da Conceição|e Não Declarado, natural de João Pessoa/PB, nascido(a) em 
28/02/1978 (39 anos de idade), residente e domiciliado(a) no(a) Rua Luiz Caldas de Sá Barreto, N" 36, 
complemento casa, bairro [Indeterminado], tendo como ponto de referência Rosa dos Ventos, na cidade de 
Conde/PB, telefone(s) para contato (83) 98770^7362. 

Dados do(s) Fatos: 

Local: Rua Luiz Caldas de Sá Barreto, n° 36,,Casa, Rosa dos Ventos, Conde/PB, bairro [Indeterminado]; Tipo 
do Local: via/local de acesso público (rua,/praça, etc); Data/Hora^^04/05/17 12:30h. Tipificação: em tese, 
capitulada no(s) LESÃO ACIDENTAL DE TRÂNSITO. |22ZZZZZZZZZZ? 

E NOTIFICOU O SEGUINTE: j 

QUE CONDUZIA O CICLOMOTOR SHINERAY DE COR VERMELHA ANO 2015, PLACA QFM-9988-
PB CHASSI N" 99HPH1050GS000700, EM NOME DE VALDECI RUFINO DOS SANTOS, QUANDO 
CAIU DA REFERIDA MOTOCICLETA SENDO SOCORRIDA POR TERCEIROS PARA O HOSPITAL DE 
TRAUMAS SENADOR HUMBERTO LUCENA CONFORME LAUDO MEDICO EXPEDIDO PELO DR. 
JOSE DE ALMEIDA BRAGA CRM PB/2329, DATADO DE 14/09/2014. 

Sendo o que havia a constarj cienfificado(a) o(a) declarante das implicações legais contidas no 

Artigo 299 do Código Penal Brasileiro', depois de lida e achada conforme, expeço a presente Certidão. A 

referida é verdade. Dou fé. 

João Pessoa/PB, 11 de outubro de 2017. 

CLEODON 
Agente de Invi 

j 

^ÀTINE GENEROZA DA CONCEIÇÃO 

Noticiante 

Procedimento Policial: 01890.01.2017.1.00.420 

1/1 
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^er,,aaoo.= i n V ; r , " , t | í i r i Í 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML 
- o o o . » -l i i l i i 

Eu, ( H c A ^ ( n L / W l f U l c ? ^ c \ Á P M I J O I J - C X M Ò . portador da carteira de 

identidade n? ^ ^ C o U ^ ^ Z Q e inscrito no CPF/MF sob o nS^ | 0 Í g ^ S 0 ^ ^ - ' ^ O , 

«-domiciliado na Q u a y . l A l ^ l Q ú i ó c X ' ^ á í L A ( X R p C U ^ Y b /O ^ " S G , 

( ^ ' ^ I Í J O L Í .Estado V < d ü \ C L L ^ 3 CL . , declaro, sob as penas da lei, que 

residente 

Cidade 

estou impossibilitado de apresentar o laudo do Instituto Médico Legal - IML para os fins de requerimento de 

indenização do Seguro DPVAT (Lei n? 6.194/74), umajvez que: 

Não há estabelecimento do IML no município da minha residência; ou 

( ) O estabelecimento do IML localizado/no Município em que resido não realiza perícias para fins de 

prova do Seguro DPVAT; ou 

( ) O estabelecimento do IML localizado no Município em que resido realiza perícias com prazo 

superior a 90 (noventa) dias do respectivo pedido; 

Com o objetivo de permitir o exame do meu pedido de indenização do Seguro DPVAT, para a cobertura de 

invalidez permanente causada diretamente por veículo automotor de via terrestre, solicito que esta declaração 

permita o prosseguimento a análise da minha documentação sem a apresentação do laudo do Instituto Médico 

Legal-IML, concordando, desde já, em me submeter à perícia médica às custas da Seguradora Líder DPVAT para a 

correta avaliação da existência e aferição do grau da lesão, ou lesões, para os fins do §19 do art. 3^ da Lei n? 

6.194/74. 

Declaro ainda estar ciente de que a autorização para a realização dessa perícia não significa prévia 

concordância com a futura avaliação médica ou renúncia ao direito de impugná-la, caso discorde do seu 

conteúdo. 

fr.CSUory\CQTCoU^ 

jAssinatura do declarante 

conforme documento de identificação 

i .GJL^^L JIQ A MuLhAl> cU ^ ( ? 

Local e data 

Num. 23843270 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 26/08/2019 17:34:53
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082617344972800000023100004
Número do documento: 19082617344972800000023100004



irovanie de residf naa 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Eu G.kcv\inc\^ AcL âkiixxe^c^ 

RG n e ? ^ l 6 ^ á ^ 4 , data de expedição j l f / 0 3 / j l 4 . Órgão " ^ e . ? / p / Z , 

CPF n5 ||0/( C 0 9 ^ ~ s S v e n h o perante a este instrumento declarar que não 

possuo comprovante de endereço em meu nome, sendo certo e verdadeiro que resido 

no endereço abaixo descrito seguindo, em anexo, documento comprobatório em nome 

de terceiro: 

Logradouro 

(Rua/Avenida/Praça) ^Uú^ iMJSy OÁ(ÍO& CÍJL Ao- B a r u u t o 
Número Ü2 
Apto / Complemento 

Bairro A CL(ZAA(:m^ 
Cidade (Oo. i f . j jL -
Estado ?Qj iG j . lbcx .?2 ' 
CEP. 4 "^1.1^2.000 
Telefone de Contato q ^ ^ ^ o " ? - ^ ^ ^ 
E-mail 

Por ser verdade, firmo-me. 

Local e Data: u C ^ e ^ o ^ j ^ - / 7 -

Assinatura do Declara n t e : / ^ . ^ ^ y ^ % ^ ^ ^ ^ . j 2 ( : 7 < ^ ^ 0 2 / @ c ^ 
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^̂ ^̂ ^̂ í̂̂ ^̂  
^ ^ ^ ^ ^ | i ^ ^ - ^ ^ l ^ t , 5 2 ^ ^ ^ i ^ i ^ l t . ^ ^ 

^ A ,^0^.,OA^0E^A2Ar^l^^O3^.IAC^L^^ 
i ^OI^OErl^^CE^^2^^0t^t^(ACtl ^ ^ 

Er^i^^^i^t^tl5^:^OI7l^^t^r^r^l^i^^^^^^^^ ^^^l^^^^^^^^j^.^^^T^^^^^^ 

^̂^̂^̂^̂^̂^̂^̂^̂^̂^̂  
l^l^^l^^i^^ft^iiiit^i^^^n^r^i^O^iil^iil^n^^tl^ 

^^^^ I^O^t l .A^^ l^ l^^ t l t l l l t l ^^^ 

l Atendlmlsnto ao Cliente ENERClSA 0 8 0 0 0 8 3 0 1 9 6 , . A«Mewwvifcen«lglsa.i»m.llT 

% ^ r É , A e ? i ^ ^ p r ; ; á ; b , ( ã o l ' í CTF/WRANI 1 

Set /2017 ' ' 18/09/2017 18/10/2017 -14000650459. ^ 
-V . f t ^ ^ ^ _ i : . . ^____ :^J ! : !S .âL l .L . A , 

í UC(UnMadeCM»uinMora)t " 5/597752-5 j 
{'��.~~" ' �:.. .~ : ~~Õüã\áêcmitaü' 
-f Ao üceísorwvw energisa.cotn.brwcé rssolvetuiic o g-js prea^ssan 
;-"'cDrr agilidade e facilidade:-Sâcivinos serviços d.sporrVsis, corns 
',-í5eounc5viatíacoma.-rriud9nçaaetitL!3ruí3ae,.elioaçaD,coniU,- -.JK ,:-;-

�aad^b*-"- n rç-^utro'*- ^ A J 

?-c«.75r-í-::cji 

. V -

» r 

i - y z \ 
iBî î -̂ :i:̂ ^ 

^ ^̂ :̂̂  

Anterior i . 
Data Leitura 

r,0"'^T 7473 

' CCI DeacrçSo 

........ 
r.'. 0601- Consurno em WVh - Í : 

OBOI Adc B Vcrmelhaî ^ 
OBOl Ad c S Amarela 

" " "Ati lãl ~ 
Data Leitura 

»aoo;i7j. , 1 

Demonstrativo � 

tônstãnté ' � Consumo .Dia*''?-j 
i 

- — 
Ou nidadc ' r t s r f Valo BaseCrfe A'4 « ^ ^ C t l i ' ^ g i i ^ i f ^ a i g ^ ' 

' „ ' - ljulC3-(ral'RÍI IC ÍS(Rri % S' p g & # i Q fi^5?i«(?.1i*|) 

e-"rico0 5T5720 660 13 560 13 2( I51 2..*560 ie ZS' 182 
, 1541 1S4! 27 4 8 1541 3Q O 2 

13 23 „ i :2S,27 35S^$^.2eg|0 ,K#%2?g; 

^ _ .llftÉI^Ç^ÍíiíilliíS^í^^ 
. 1 UNC|SI.ENTOSESEFVIÇ0S '' ( i f 

ne07 COVTFBUrÇÂOI JMP BuCA % ' ' 272" 000 O 000 ^ 000 000 

vs>": 
'-̂  \r - ) . ^ . 

^ — ' 1 I* t ^ V ««̂  '""^ 

^^Oür 2úp 

* V 

f ^ r ^ , . 
í' CCI Cildico de Classificação do Iteirí.sXOTAl. .ív.-;,-

ÍMMta OttlnK» meses (MMi) { ( VENCIMENTO 

^ : 25/09/2017 

_ ̂  hl^¥ff£ff^^íi^^^ 
5 3-" 53Eí5 15^8-̂  5"J6-' 2 ' -

TdrALAPAfiÀR 1 
' R$ 633,38 - : 

-< . LL 4 -"CJ ' J—Ji h.. ̂  _ - - ^ - ^ ^ -~-jz - " 
" ' " ^ " ^ HistóricodeíÜMumolliWh) ^ ~ _ . 

I s " ' %79 " B33 U 032^' ESa^TaSl J ^ ' ' ' ' B̂- PO^ 
Ag / 7 a i ? W17 ,Mai/l Abr/t7 Ml3r'17 Fe-/7 Jan/P D^^^B « ^et/6 

»E5mA0oA^^ ,̂ggg^^bg4d2b.3444.d26b.aa8e.c200. 

� ã 
cnio 3SÇ , ojo 
^ ; - ' ' 

n- ra^iinffiVfatUf 

Valor 
Discriminação (RS) % 

Serviços de Dísl. da Energisa/PB 
Compra de Energio 
SenriçodeTransmiKÍo 
Encargos Setonois 
Impostos Oiiéiõs ç Encanjoí 

152,56 
186,51 
23,43 
42,26 

216,62:, 

24,08 
31.03 
3,70 

. 6,87 
. 34,52 � 

Oatros Serliiçii5;í;?5v/%í«í.--4 s.;o,oo;> 0 03 

Tstal e».38 1W,«« 

Valori)3EtJSO(Rel.?/2017)RS2O3.88 

" r ^ í " 
!érmatieç:5(m)erTi!A' 

FattDas em atiMÒ; 

iorne-:imetno, caso o me;me;rmo sep. tomurin..<iuu «'.i ivK; g ««MGgii*: 
feiconTaiMoaVííiíe-síêjbm 

. '^ 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARA 
|... . 

SECRETARIA 00 ESTADO DA 

HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA SENADOR 

DIVISÃO MÉDICA 

IBA 

SAÚDE 

HUMBLRTO LUCENA 

LAUDO MEDI ̂ 

INIfORMAÇOES PESSOAIS 
NOME DO PACIENTE A L ip GENEROZA DA CONCEIÇÃO 

DATA DE NASCIMENTO 28/02/78 

NOME DA MAE TEF̂ EZINHA GENEROZA DA CONCEIÇÃO 

PRONTUÁRIO N.o 

DADOS EXTRAÍD({)S 
101 858 

BOLETIM DE ENTRADA N.« 998.254 

DATA DO ATENDIMENTO 04/05/17 

HORA DO ATENDIMENTO 15:05 

MOTIVO DO ATENDIMENTO ACIDENTE DE MOTOCICLETA 

DIAGNÓSTICO (S) FRATURA DE CLAVÍCULA ESQUERDA 

CID 10 S42.0 

AVALIAÇÃO INICIAL: 

Dados extraídos do Prontuário. Paciente foi atendido neste Serviço, vítima de acidente de motocicleta, 
referindo dor em ombro esquerdo, |com dor, edema e deformidade do ombro. Abdômen sem queixas. 
Glasgow 15. Presença de fratura de clavícula esquerda. Internação. Operada e evoluiu sem intercorrèncias. 

EXAMES SOLICITADOS/REALIZADOS: 
RX de ombro esquerdo AP 

RESULTADOS DOS EXAMES: 
Fratura de clavícula esquerda. 

TRATAMENTO: 

Tratamento cirúrgico de fratura de clavícula esquerda. 

ALTA HOSPITALAR: 15/05/17 
DATA DA EMISSÃO: 14/09/17 

a Braga 

2329/PB 

ATENÇÃO: Este documento destina-se à comprovação de atendimento hosp 

MINISTÉRIO DO TRABALHO e CONTINUIDADE-

talaHjára^DIVtClNSS, EMPRESAS, ESCOLAS, 

ATAME.NTO ' 
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Pirtrtjíi - arofltl - GoSéElNíl 

. Cartão dé uso-pessoal.e.6i.tra.ti8feriwiel..' � . 
Deyé ser apresentado junto com um documento do'identidade. 

.L-Wa t̂i-

06/2001. 
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^ ^ " " L ^ r i ^ ^ : 
^ ' ; 
T i J S . * ^ í. H-i *" ' ^ * i M - - í 

ICAHTEIRAOEIOENTIDADE'' 

Num. 23843270 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 26/08/2019 17:34:53
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082617344972800000023100004
Número do documento: 19082617344972800000023100004



 

Num. 23843273 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 26/08/2019 17:34:56
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082617345393400000023100007
Número do documento: 19082617345393400000023100007



Num. 23843273 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 26/08/2019 17:34:56
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082617345393400000023100007
Número do documento: 19082617345393400000023100007



Num. 23843273 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 26/08/2019 17:34:56
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082617345393400000023100007
Número do documento: 19082617345393400000023100007



Num. 23843273 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 26/08/2019 17:34:56
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082617345393400000023100007
Número do documento: 19082617345393400000023100007



Num. 23843273 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 26/08/2019 17:34:56
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082617345393400000023100007
Número do documento: 19082617345393400000023100007



Num. 23843273 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 26/08/2019 17:34:56
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082617345393400000023100007
Número do documento: 19082617345393400000023100007



Num. 23843273 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 26/08/2019 17:34:56
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082617345393400000023100007
Número do documento: 19082617345393400000023100007



Num. 23843273 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 26/08/2019 17:34:56
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082617345393400000023100007
Número do documento: 19082617345393400000023100007



Num. 23843273 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 26/08/2019 17:34:56
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082617345393400000023100007
Número do documento: 19082617345393400000023100007



Num. 23843273 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 26/08/2019 17:34:56
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082617345393400000023100007
Número do documento: 19082617345393400000023100007



Num. 23843273 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 26/08/2019 17:34:56
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082617345393400000023100007
Número do documento: 19082617345393400000023100007



Num. 23843273 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 26/08/2019 17:34:56
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082617345393400000023100007
Número do documento: 19082617345393400000023100007



Num. 23843273 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 26/08/2019 17:34:56
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082617345393400000023100007
Número do documento: 19082617345393400000023100007



Num. 23843273 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 26/08/2019 17:34:56
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082617345393400000023100007
Número do documento: 19082617345393400000023100007



 

Num. 23843294 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 26/08/2019 17:34:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082617345700000000023100378
Número do documento: 19082617345700000000023100378



Num. 23843294 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 26/08/2019 17:34:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082617345700000000023100378
Número do documento: 19082617345700000000023100378



Num. 23843294 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 26/08/2019 17:34:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082617345700000000023100378
Número do documento: 19082617345700000000023100378



Num. 23843294 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 26/08/2019 17:34:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082617345700000000023100378
Número do documento: 19082617345700000000023100378



Num. 23843294 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 26/08/2019 17:34:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082617345700000000023100378
Número do documento: 19082617345700000000023100378



Num. 23843294 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 26/08/2019 17:34:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082617345700000000023100378
Número do documento: 19082617345700000000023100378



Num. 23843294 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 26/08/2019 17:34:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082617345700000000023100378
Número do documento: 19082617345700000000023100378



Num. 23843294 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 26/08/2019 17:34:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082617345700000000023100378
Número do documento: 19082617345700000000023100378



Num. 23843294 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 26/08/2019 17:34:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082617345700000000023100378
Número do documento: 19082617345700000000023100378



Num. 23843294 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 26/08/2019 17:34:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082617345700000000023100378
Número do documento: 19082617345700000000023100378



Num. 23843294 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 26/08/2019 17:34:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082617345700000000023100378
Número do documento: 19082617345700000000023100378



Num. 23843294 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 26/08/2019 17:34:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082617345700000000023100378
Número do documento: 19082617345700000000023100378



Num. 23843294 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 26/08/2019 17:34:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082617345700000000023100378
Número do documento: 19082617345700000000023100378



Num. 23843294 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 26/08/2019 17:34:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082617345700000000023100378
Número do documento: 19082617345700000000023100378



Num. 23843294 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 26/08/2019 17:34:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082617345700000000023100378
Número do documento: 19082617345700000000023100378



Num. 23843294 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 26/08/2019 17:34:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082617345700000000023100378
Número do documento: 19082617345700000000023100378



Num. 23843294 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 26/08/2019 17:34:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082617345700000000023100378
Número do documento: 19082617345700000000023100378



Num. 23843294 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 26/08/2019 17:34:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082617345700000000023100378
Número do documento: 19082617345700000000023100378



Num. 23843294 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 26/08/2019 17:34:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082617345700000000023100378
Número do documento: 19082617345700000000023100378



Num. 23843294 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 26/08/2019 17:34:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082617345700000000023100378
Número do documento: 19082617345700000000023100378



 

EM ANEXO
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0 27/08/2019
DATA DO DEPÓSITO

1618 ESTADUAL

1300128934250

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08037090320188152001
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

26/08/2019
DATA DA GUIA

2635821
N° DA GUIA

JOAO PESSOA  7 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ALINE GENEROZA DA CONCEICAO Fisica 10167509438
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

630F6246E14A3C47
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2635821- C3/ 2019-04481/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

Processo: 08037090320188152001

 

BRADESCO SEGUROS S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada 
por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove ALINE GENEROZA DA CONCEICAO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 
presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de 
comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

JOAO PESSOA, 29 de agosto de 2019.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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Segue em anexo termo da audiência realizada.
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7_a VARA CÍVEL
FÓRUM DESEMBARGADOR MÁRIO MOACYR PORTO
AV. JOÃO MACHADO S/N - 5o ANDAR - JAGUARIBE

58.013-520 - JOÃO PESSOA PB
TELEFONE: (83) 3208-2475

TERMO DE AUDIÊNCIA

Data Hora Processo Natureza da audiência

05.09.2019 14:20 0803709-03.2018.815.2001 DPVA77CONCILIAÇÃO

Juiz de Direito: JOSÉ CÉLIO DE LACERDA SÁ

Promovente(s): ALINE GENEROZA DA CONCEIÇÃO

Promovido(s): BRADESCO SEGUROS S/A

Promotor de Justiça:

Advogado(s):
PROMOVENTE: FÁBIO CARNERIO CUNHA LIMA- OAB/PB 13.527;

PROMOVIDO: SUELIO MOREIRA TORRES -OAB/PB 15.477;

Presenças:
PARTES, sendo o promovido representado por preposto, na pessoa de ANDRÉ LUZ F.V.
SOBRINHO, carta de preposição apresentada nesta ocasião, procuração já nos autos..

Ausências: Autor, representado por seu advogado.

Iniciada a audiência verificou-se a presença das partes conforme termo de assentada acima, em
seguida o MM Juiz se pronunciou, nos seguintes termos: as partes não chegaram a acordo nesta
audiência, já consta prova pericial juntada aos autos. Inquiridas sobre o interesse de produzir outras
provas em audiência, ambas as partes disseram não ter outras provas a produzir, requerendo o
julgamento da lide. Contestação apresentada antes desta audiência. As preliminares deixo para
analisar por ocasiãoda sentença. Honorários do peritojá depositados, expeça-se o alvará intimando-
se o perito para levantamento, em seguida façarrvme os aufbs conclusos para sentença. Nada mais a
tratar, mandou o MM juiz encerrar o presente termo, que/vaidevidamente assinado pelos presentes.

PROMOVEfJTE

PRO
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

7ª VARA CÍVEL

FÓRUM DR. MÁRIO MOACYR PORTO

AV. JOÃO MACHADO, S/N- CENTRO 4º ANDAR

FONE 3208-2475

ALVARA DE LEVANTAMENTO

(VALIDADE 60 DIAS)

 

Alvará número: 161/2019

PROCESSO: 0803709  .-03.2018.8.15.2001

Autor: ;MARCILIO NESTOR DA SILVA 

CPF/CNPJ:  ;108.276.654-23

Advogado do Autor: ANA RAQUEL DE SOUSA E SILVA COUTINHO - OAB PB11968 - CPF:
 ; e outros;008.712.834-92

Réu(s):  e outros ;BRADESCO SEGUROS S/A

CPF/ ;CNPJ: 33.055.146/0001-93

Advogado do Réu: SUÉLIO MOREIRA TORRES – oab/pb 15.477 , CPF: ;

 

O Doutor JOSÉ CÉLIO DE LACERDA SÁ, Juiz de Direito nesta 7ª Vara Cível da Comarca de João
Pessoa, Estado da Paraíba, por este Alvará, estando devidamente assinado, AUTORIZA, a pessoa abaixo
qualificada, que deverá se identificar, a proceder ao levantamento do valor depositado em conta judicial, à
disposição deste juízo, conforme abaixo descrito.

 

Beneficiário: GUSTAVO FARIAS MENDONÇA – PERITO MÉDIDO ORTOPEDISTA -CRM/PB
6786;

CPF/CNPJ: ;

representante legal: ;

CPF/CNPJ: ;
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Banco do Brasil S/A, Agência:1618-7, Conta Judicial : 1300128934250,

no valor de R$:200, 00 (duzentos reais ) ;

(x) com Acréscimos legais;

( ) sem acréscimos.

 

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

 

Dado e passado nesta cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, aos 05 (CINCO) dias do mês de setembro
do ano de 2019 (dois mil e dezenove).

 

 

(assinatura eletrônica)

Juiz(a) de Direito
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EM ANEXO
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito 

na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, 

advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, 

casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, 

na pessoa do advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na OAB/PB, sob o nº 15477, com 

escritório na AV. JOAO MACHADO 553, SALA 111 - 1° ANDAR - EDF. PLAZA CENTER, CENTRO - 

JOAO PESSOA - PB, CEP: 58013-520, os poderes que lhes foram conferidos por BRADESCO 

SEGUROS S/A E SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de 

Ação de Cobrança de Seguro DPVAT. 

  

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 2017. 

  

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

 

Num. 27222561 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/12/2019 14:11:55
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19121914115485500000026274995
Número do documento: 19121914115485500000026274995



 

EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2635821- C3/ 2019-04481/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

  

  

Processo: 08037090320188152001 

                                         BRADESCO SEGUROS S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 

neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

DPVAT, que lhe promove ALINE GENEROZA DA CONCEICAO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo 

Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer o prosseguimento do feito com o 

devido julgamento da demanda. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 8 de setembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
7ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0803709-03.2018.8.15.2001
[Seguro]
AUTOR: ALINE GENEROZA DA CONCEICAO
REU: BRADESCO SEGUROS S/A 

 

SENTENÇA

 

I DO RELATÓRIO 

 

Trata-se de , ambos qualificadosação de cobrança de indenização securitária
e devidamente representados nos autos.

 

Aduz o autor, em síntese, na inicial, que foi vítima de acidente automobilístico, 
.vindo a sofrer debilidade permanente de ombro

 

Neste víeis, requer que o promovido seja compelido a efetuar o pagamento de
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

                

            Devidamente citado, o promovido apresentou contestação, onde, nesta, arguiu
preliminares e, no mérito, roga pela improcedência da demanda, em sua totalidade.

                

Passa-se à decisão.

II DA FUNDAMENTAÇÃO

II.1 DAS PRELIMINARES

                

                       Verifica-se que a promovida é credenciada para operar o seguro DPVAT.
Portanto, legítima é a cobrança da respectiva indenização para cobertura dos danos pessoais
decorrentes do acidente.
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                 É pacífico o entendimento que, nos casos de seguro obrigatório, pode a vítima
ingressar com ação de cobrança contra qualquer uma das seguradoras consorciadas.

                 O art. 7º da Lei nº. 6.194/74, ao determinar que o seguro DPVAT será pago "por
um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras" que
operem em tal ramo, inequivocamente estabeleceu uma relação de solidariedade entre tais
companhias, de modo a fazer com que a indenização possa ser exigida de qualquer uma
delas. 

                 Isto posto,  suscitada. rejeito a preliminar  

                 II.1.II DA FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL 

                 Não há que se falar em ausência de prévio requerimento administrativo quando a
parte requerida, em sua contestação, rebate os pedidos formulados na inicial, pedindo pela
improcedência da lide.

                 A pretensão resistida resta, portanto, configurada.

                 II.2 DO MÉRITO

                 A lei que regulamenta o pagamento do DPVAT é por demais clara, no que tange
às possibilidades de pagamento integral do seguro em comento. Nos termos das disposições
do art. 3º e incisos, fará jus ao pagamento integral àquelas pessoas vitimadas em
decorrência de invalidez permanente, neste caso, nas hipóteses taxativamente previstas no
anexo da Lei nº. 6.194/74: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e
por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras
que se seguem, por pessoa vitimada::

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de
despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.

 

Neste diapasão, uma vez apurada a  mostra-se devido odebilidade permanente,
pagamento do seguro, sobrevindo os cálculos lastreados no percentual da lesão, como ocorre
nos demais seguros de acidente pessoal.

Nesse sentido:

 

"A invalidez parcial permanente se afere segundo as regras do seguro individual de
acidentes pessoais vigentes na época do evento. Pelas condições gerais da apólice,
invalidez permanente se entende a perda ou impotência funcional definitiva, total ou
parcial, de um membro ou órgão. Se houver apenas redução das suas funções,

. Quando se tratar deaplica-se o grau de redução à percentagem fixada na tabela
lesões múltiplas, somar-se-ão os percentuais até o máximo de cem por cento. Se estas
forem em um mesmo órgão ou membro, a soma não ultrapassará o índice fixado para a
perda integral do membro." (Elcir Castello Branco, Seguro Obrigatório de
Responsabilidade Civil e dos Proprietários de Veículos Automotores, São Paulo: EUD,
1976, p. 99) .(dei destaque)
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Desta forma, conclui-se que o requerente não foi acometido de perda anatômica,
ou seja, a própria amputação, ou funcional, completa. Na verdade, o que o vitimou foi uma
debilidade permanente , em percentual de 50%, configurando-se, assim, emde ombro
debilidade parcial, aplicando-se, pois, devidamente prevista no referido anexo daquela Lei.

 

Desse modo, como, no presente caso, a debilidade não foi total, mas sim parcial,
uma vez que reduziu os movimentos do , fará jus, o autor, ao percentual da debilidadeombro
apresentada.

         Precedentes jurisprudenciais no mesmo sentido:

 

AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO - INCAPACIDADE PARCIAL
PERMANENTE - INDENIZAÇÃO - 1- Tratando-se de seguro obrigatório de automotores
(DPVAT), exige-se que a invalidez seja permanente, como se extrai do artigo 3º, inciso II,
da Lei 6.194/74 . Não se exige, contudo, seja a invalidez permanente e total, bastando
seja parcial, como a debilidade de um membro. 2- Dispõe a Lei 6.194/74, em seu artigo
3º , alínea 'b', que, no caso de invalidez permanente, a indenização será de até
R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Antes das alterações promovidas pela
Medida Provisória nº 451 de 2008, essa indenização era quantificada de acordo com o
grau das lesões permanentes apuradas pelo instituto médico legal, observada a tabela
publicada pelo Conselho Nacional de Seguros Privados. 3- O artigo 12 da Circular nº 302
de 19 de setembro de 2005 determina, em seu parágrafo primeiro, seja calculado o valor
da indenização, nas hipóteses em que não abolidas por completo as funções do membro
ou órgão lesado, pela aplicação, ao valor previsto para os casos de incapacidade total do
membro, do grau de redução funcional apresentado. Tal circular, embora tenha revogado
a de número 29 de 1991, manteve em vigor a tabela constante em seu artigo 5º, que
prevê o pagamento de 70% do valor da indenização para os casos de perda de total de
uso de um dos membros inferiores. 4- Assim, multiplicando-se o valor da indenização, a
percentagem prevista para a perda total do membro e o grau de sua redução funcional
(R$13.500,00 x 70% x 35%), tem-se como correta a indenização paga
extrajudicialmente, no valor de R$3.307,50 (três mil trezentos e sete reais e cinquenta
centavos).

 

Neste sentido, a debilidade apurada equivale a um percentual de perda, incidindo,
pois, este percentual, sobre o valor de total da cobertura, ou seja, R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais), em estrita obediência ao art. 3º, § 1º, inciso II, da Lei nº. 6.194/74, incidindo,
portanto, o percentual a redução funcional (R$13.500,00 x 25% x 50%).

                  

         III DISPOSITIVO  

ISTO POSTO, e do mais que constam nos autos, nos termos dojulgo PROCEDENTE 
art. 487, I, do CPC, o pedido exordial, condenando o promovido ao pagamento do valor 
correspondente a (R$13.500,00 x 25% x 50%), totalizando R$ 1.687,50 (hum mil seiscentos e
oitenta e sete reais e cinquenta centavos), incidindo correção monetária a partir do evento
danoso e juros de mora a contar da citação.

                  Custas processuais e honorários advocatícios pelo promovente, os quais arbitro
em 10% sobre o valor dado a causa, nos moldes do art. 85, § 2º, do CPC.

 

                  P.R.I.
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JOÃO PESSOA, 15 de setembro de 2020.

Juiz(a) de Direito
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